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confere o artigo 83 da Lei orgânica Municipal, Íaz saber que a câmara

Municipal de Caracaraí, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Municipal:

AÉ. í. - FiCA dENOMiNAdA COMO ZENILA PEREIRA DA SILVA' RUA D-09,

localizada no Bairro São Francisco, na sede do Município de Caracaraí-RR'

Art. 20 - ApÓs a sanção da lei, que a Secretaria Municipal de Obras Íaça a

inclusão atual do nome na planta da cidade'

Art. 30 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação' revogadas as

disposições em contrário.

Câmara Municipal de Caracaraí-RR, em 05 de Junho de2023'

DIANIERY COELHO
Prefeita de rai


